
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

. Gi\BJ NF.TE DO PREFEITO

LEI N9 788, DE 14 DE MAIO DE 1984 •

."Reconhece de Utilidade Pública a Igr!::,

ja Primitiva do Amor".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,' POR,
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

/

Art. 19 - Fica reconhecida de Utilida

de Pública a Igreja Primitiva do Amor, com sede na Estrada de Ma

dureira', 3.570, 19 Distrito deste Município.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em

contrário.
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